
Proposta de Lei n.º 26/XVI/1.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2025

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados do Grupo 

Parlamentar da Iniciativa Liberal apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de 

Lei n.º 26/XVI/1.ª – Aprova o Orçamento do Estado para 2025:

Título VI

Disposições fiscais

Capítulo II

Impostos indiretos

Secção III (NOVO)

Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 74.º-A (NOVO)

Aditamento ao Código do IVA

É aditada à Lista I anexa ao Código do IVA a verba 1.14 com a seguinte redação:

«Lista I

( … )

1.14 –  Produtos alimentícios destinados a lactentes e crianças de pouca idade, incluindo as 

fórmulas de transição, os alimentos para fins medicinais específicos e os substitutos integrais 

da dieta para controlo do peso, nos termos do Regulamento (UE) N.º 609/2013 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 12 de junho de 2013.

( … )»

1.ª Subst. 33C



Nota justificativa: 

Com o aditamento da verba 1.14 pretende-se adicionar a alimentação infantil, conforme a 

definição constante de Regulamento Europeu, à lista de bens que são tributados à taxa mais 

reduzida de IVA em Portugal. 

Dos alimentos para bebés, continuam a ser tributados à taxa normal, e não à taxa reduzida 

ou intermédia, alimentos como purés de fruta para bebés e refeições e sopas para bebés, 

mesmo que todos os ingredientes que as componham beneficiem já de IVA reduzido ou 

intermédio. 

Assim, a presente proposta visa tributar à taxa reduzida este tipo de produtos, de modo a 

incentivar a natalidade e desonerar as famílias, o que para além da importância face à carga 

fiscal a que estas são sujeitas e pouco incentivo à natalidade, é especialmente relevante na 

presente conjuntura.

Por fim, importa ainda relembrar que a redução dos impostos sobre este alimentos é uma 

promessa do Programa do XXIV Governo Constitucional e que a implementação desta 

medida, mais que um custo, é uma desoneração e um investimento no reforço da natalidade 

no nosso país.

Palácio de São Bento, 4 de novembro de 2024

Os Deputados da Iniciativa Liberal,

Bernardo Blanco

Carlos Guimarães Pinto

Joana Cordeiro

Mariana Leitão

Mário Amorim Lopes

Patrícia Gilvaz

Rodrigo Saraiva

1.ª Subst. 33C



Rui Rocha

1.ª Subst. 33C


